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AGRAVANTE : WASHINGTON LUIZ FONSECA FARIA 
ADVOGADO : MARLON CESAR CAVALVANTE DE ATHAYDE E OUTRO(S) - 

ES012926 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E OUTRO(S) - RJ104569 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
PENHORA NÃO FORMALIZADA. RECURSO ESPECIAL. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282, DO 
STF. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL

 

  

DECISÃO
SERRA MAR GRANITOS LTDA, CLEDIMAR GERALDO 

GREQUE e WASHINGTON LUIZ FONSECA FARIA (SERRA MAR e outros) 

interpuseram agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos dos embargos à 

execução, que indeferiu o pedido de atribuição de efeitos suspensivo aos embargos por 

ausência de garantia do juízo.

O Tribunal de origem negou provimento ao agravo, em acórdão assim 

ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PENHORA NÃO FORMALIZADA. AUSÊNCIA DE GARANTIA 

DO JUÍZO. REQUISITO ESSENCIAL. ART. 919, §1º, DO CPC.

1. Trata-se de agravo de instrumento visando à reforma do decisum 

que indeferiu o requerimento de atribuição de efeito suspensivo em 

razão da falta de garantia do juízo.

2. Segundo o artigo 919, §1º, do código de Processo Civil, o juiz, 

mediante pedido expresso do embargante, poderá atribuir efeito 

suspensivo aos embargos à execução quando verificados os 

requisitos para concessão da tutela provisória, desde que a 

execução já esteja garantida por penhora, caução ou depósito.

3. A agravante se limita a alegar que nomeou bens à penhora, não 

comprovando a existência de penhora realizada nos termos dos 

arts. 838 e 839 do CPC, depósito ou caução no valor da dívida 

executada, requisito essencial para a atribuição do efeito 

suspensivo aos embargos.

Documento: 97011436 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

4. Como bem pontuado pelo juízo de primeiro grau, a “mera oferta 

de bens não se confunde com a garantia da execução, que só se 

efetiva a partir da formalização de penhora, depósito ou caução 

suficientes”.

5. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (e-STJ, fl. 48).

Inconformados, SERRA MAR e outros interpuseram recurso especial 

com base no art. 105, III, a, da Constituição Federal, sustentando a ocorrência de 

violação dos arts. 805, parágrafo único e 829, § 2º do NCPC, alegando, em síntese, que 

a execução deve ser realizada de forma menos gravosa e, tendo sido ofertados bens à 

penhora, cabia ao Juízo aceitá-los ou rejeitá-los e não simplesmente indeferir o pedido de 

efeito suspensivo dos embargos.

Em juízo de admissibilidade, a vice-presidência do Tribunal de origem 

inadmitiu o apelo nobre com fundamento na incidência da Súmula nº 7, do STJ. Dessa 

decisão, foi interposto o presente agravo em recurso especial.

Contraminuta apresentada (e-STJ, fls. 99/102).

É o relatório.

DECIDO.

A irresignação não merece prosperar.

Verifica-se que os arts. 805, parágrafo único e 829, § 2º do NCPC não 

foram objeto de discussão no acórdão recorrido e tampouco foram opostos embargos de 

declaração para esta finalidade. Assim, inexistente o prequestionamento, obstaculizada 

está a via de acesso ao apelo excepcional. Inafastável assim, por analogia, a incidência da 

Súmula n° 282 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, 

na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 

Nessas condições, com fundamento no art. 1.042, § 5º do NCPC c/c 

art. 253 do RISTJ (com a nova redação que lhe foi dada pela emenda nº 22 de 

16/03/2016, DJe 18/03/2016), CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do 

recurso especial.

Advirta-se que eventual recurso interposto contra esta decisão estará 

sujeito às normas do NCPC, inclusive no que tange ao cabimento de multa (arts. 1.021, 

§ 4º e 1.026, § 2º).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.
Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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